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1. INFORMAÇÕES GERAIS (Dados funcionais e Administrativos): 

 

1.1. Juiz/Juíza de Direito/Período de titularidade ou exercício: 

Anotação da Unidade: Caio Marco Berardo 

Observação da Corregedoria: O Exmo. Sr. Dr. Caio Marco Berardo é o Juiz de Direito Titular da 

Unidade desde 09/02/2017. 

 

1.2. Afastamentos do(a) magistrado(a) nos últimos 03 (três) meses:  

a) Férias: não houve 

b) Folgas compensatórias: não houve  

c) Licenças: não houve 

 

1.3. Se a Unidade compõe comarca com mais de uma Vara, qual foi o último período de 

plantão em que houve atuação do(a) magistrado(a)? 

 Anotação da Unidade: 25 a 27/08/2023 

  

1.4. Quantos expedientes encontram-se pendentes de resposta à Presidência, Corregedoria, 

Ouvidoria, Coordenadorias, Seção de Direito Penal e Turmas de Direito Penal? 

Anotação da Unidade: 0 

Anotação da Corregedoria: O Diretor de Secretaria da Corregedoria Geral de Justiça, Samuel 

G , que consultando o sistema 

PJECor desta Corregedoria, usando o parâmetro:  

 expedientes ; , foram 

localizados  em andamento, a saber: - 

autuado para solicitar informações sobre a Correição de 2022 (ainda no prazo até o dia 20/09/2023); 

 -  assunto: mandados de prisão vencidos no BNMP - já resolvido, aguardando a 

confirmação do GMF/PA; , que nada em tramitação foi localizado contra o 

magistrado titular da Vara, Dr. Caio Marco Berardo (assumiu em 09/02/2017)  

 

1.5. Qual a data de realização da última reunião entre magistrado(a) e servidores(as) para 

confecção/atualização do plano de ação da Unidade? 
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Anotação da Unidade: 3 MESES 

 

2. CORPO FUNCIONAL: 

2.1. Quadro de pessoal: 

 

2.1.1 Secretaria                                                        

 

2.1.2. Gabinete:    

 

Nome Vínculo do(a) servidor (a) 

(efetivo/exclusivamente 

comissionado/cedido/requisitado/esta

giário/terceirizado) 

Rafael Tavares Malato Efetivo  Diretor de Secretaria  

Deusilene dos Santos Souza Efetivo  analista judiciário 

Jacson Silva dos Santos Efetivo  auxiliar judiciário 

Samylla Beatriz Freitas dos Santos Estagiária - desde maio/2023 

Pedro Henrique Abussafi Miranda Nogueira Vasconcelos Estagiário - desde maio/2022 

Nome Vínculo do(a) servidor (a) (efetivo/exclusivamente 

comissionado/cedido/requisitado/estagiário/terce

irizado) 

Anna Letícia Costa Carvalho Santos  Exclusivamente comissionado 

Karina da Silva Nascimento Efetivo  analista judiciário 

Jonas Reis Lima Cedido  Prefeitura  há 3 anos 

Equipe Interdisciplinar Vínculo do(a) servidor (a) (efetivo/exclusivamente 

comissionado/cedido/requisitado/estagiário/ 

terceirizado) 

Andreia Ribeiro Alfaia de Jesus  Efetivo  assistente social 

Angelica Cristina Bitar Miranda Efetivo - pedagoga 

Karen Portilho de Sá Efetivo - psicóloga 

Danilo Brandão Araújo Estagiário - em trâmite a sua substituição 
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QUADRO FUNCIONAL TOTAL DA UNIDADE:                               

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2.2. Há servidores(as) que executam suas atividades em regime de teletrabalho? (Portaria n. 

2897/2019, de 17/06/2019). Em caso positivo, de que forma é feito o controle de produtividade? 

Quais as metas estabelecidas? (anexar planilha dos últimos 03 meses)  

Anotação da Unidade: Sim. Apenas uma servidora Karina do gabinete está em teletrabalho.  

 

2.3. Como é feito o controle de produtividade dos(as) servidores(as) em regime de trabalho 

presencial?  

Anotação da Unidade: Relatório de movimentações no sistema SEEU. 

Vínculo do(a) servidor(a) Quantitativo 

Efetivos(as)  7 

Exclusivamente comissionados 1 

Cedidos(as)/Requisitados(as) 1 

Estagiários(as) 3 

Terceirizados(as) 0 
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Observação da Corregedoria: Não foi possível aferir a produtividade dos servidores pelo Painel 

de Gestão de Atividades do TJPA, pois os dados extraídos pela DPGE são relacionados à 

produtividade do sistema PJE, o que no caso das Varas de Execução Penal, o parâmetro a ser 

utilizado deveria ser de movimentações no SEEU. 

 

3. INSTALAÇÕES DA UNIDADE:  

 

3.1. Houve pleito administrativo para resolução de problemas estruturais porventura 

identificados na última correição tanto do Gabinete quanto da Secretaria? Qual a última 

movimentação do expediente? 

Anotação da Unidade: Aquisição de Ar condicionado/ Adaptações na secretaria e equipe 

interdisciplinar. Por questões de logística o ar condicionado será encaminhado na próxima viagem 

para buscar processos arquivados. Obras serão iniciadas ainda no mês de setembro. 

Observação da Corregedoria: Foram feitos os pedidos e atendidos, havendo adaptação das salas 

pela Secretaria de Engenharia do TJ/PA, conforme consta no Siga-doc PA-MEM 2022/25756. 

 

4. DADOS ESTATÍSTICOS:  

4.1. PROCESSOS JUDICIAIS:  

Data da coleta de dados pela Unidade: No caso da Vara de Execução Penal, os dados estatísticos 

devem ser extraídos do sistema SEEU e constarão do item 14.1do presente relatório.  

 

4.2. FLUXO PROCESSUAL NOS ÚLTIMOS 03 (TRÊS) MESES:  

*Unidade: vide Painel de Gestão Judiciária (entrada de feitos/distribuição/redistribuição) 

 

 

4.3. PRODUTIVIDADE DOS(AS) MAGISTRADOS(AS) NOS ÚLTIMO 03 (TRÊS) MESES:  

*Unidade: vide Painel de Gestão Judiciária/identificar a produtividade individualizada por magistrado que tenha 

Processos judiciais Quantidade 

Total de processos distribuídos e redistribuídos  184 

Total de processos julgados  69 

Total de processos baixados definitivamente do 

acervo  
69 
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atuado na Unidade no período 

Atos processuais dos(as) Juízes/Juízas  Quantidade 

Decisões interlocutórias 426 

Despachos 391 

Sentenças com resolução de mérito 136 

Sentenças sem resolução de mérito 4 

Audiências realizadas  72 

 

5. METAS NACIONAIS:  

5.1. Quem realiza o controle/acompanhamento dos índices de cumprimento das Metas 

Nacionais? Existe plano de ação adotado na Unidade? Em caso positivo, anexar cópia. 

Anotação da Unidade:  

Observação da Corregedoria: PREJUDICADO, considerando se tratar de Vara de Execução 

Penal. 

 

 

6. ROTINA DE TRABALHO DA SECRETARIA:  

 

6.1. Sobre o fluxo processual assinale as etapas que são operacionalizadas:  

a. (  x) Fluxo processual: triagem, conferência e correção de cadastro de classes e assuntos 

processuais; 

b. ( x ) Conferencia e registro de todas as informações de todos(as) os(as) réus(rés) (nome completo, 

data de nascimento, filiação, CPF, RG e último endereço) 

c. (   ) Análise, controle e tempo médio para análise de processos vindos do Gabinete; 

d. ( x ) Movimentação processual; 

e. (  x ) Elaboração de minutas e revisão; 

f. ( x ) Gestão de rotinas e da equipe, controle estatístico e produtividade da equipe; 

g. (  x ) Gestão do acervo: são controlados os prazos de vencimento de benefícios?  

h. (    ) Retificação de autuação no sistema PJE após recebimento da denúncia 

i. ( x ) Registro dos dados de prisão e soltura dos(as) réus(rés) e atualização das informações 

Informações Criminais  
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6.2. Há fluxo de trabalho para o recebimento de informações sobre a instauração de qualquer 

investigação criminal, inquérito policial ou procedimento de investigação criminal no 

Ministério Público, no prazo previsto no Código de Processo? (Diretriz Estratégica n. 4  Desenvolver 

e regulamentar fluxos de trabalho, pelos juízos criminais, para o recebimento de informações sobre a instauração de 

qualquer investigação criminal, inquérito policial ou procedimento de investigação criminal no Ministério Público, no 

prazo previsto no Código de Processo Penal, comunicando-se à Corregedoria local)  

Anotação da Unidade: - 

Observação da Corregedoria: PREJUDICADO, considerando se tratar de Vara de Execução 

Penal. 

 

6.3. Como é organizado o atendimento ao público? Quais são os meios utilizados? A Unidade 

(Resolução n. 372/2021-CNJ, de 

12/02/2021 e Portaria n. 1724/2021-GP, de 18/05/2021) 

Anotação da Unidade: A Unidade faz a utilização de telefone da Vara, balcão virtual, agendamento 

pelo Teams, e presencial. 

Observação da Corregedoria: Foi realizado contato com a Unidade nos dias que antecederam a 

inspeção, através do Balcão Virtual e houve atendimento satisfatório.  

 

6.4. Quantos processos envolvendo presos(as) provisórios(as) se encontram tramitando na 

Unidade? De que forma são sinalizados e controlados todos os processos nos quais há ré(u) 

presa(o) provisória(o)? (Deve a Unidade anexar relatório e/ou controle em arquivo word ou excel contendo todos 

os processos que envolvam réus presos provisórios, com informação da data da prisão, número do processo e última 

movimentação) 

Anotação da Unidade: Prejudicado 

Observação da Corregedoria: PREJUDICADO, considerando se tratar de Vara de Execução 

Penal. 

 

6.5. Há processos envolvendo presos(as) provisórios(as) tramitando há mais de 180 (cento e 

oitenta) dias? (Resolução n. 66/2009-CNJ - Cria mecanismo de controle estatístico e disciplina o acompanhamento, 

pelos juízes e Tribunais, dos procedimentos relacionados à decretação e ao controle dos casos de prisão).  É realizada 

a revisão da manutenção de prisão cautelar da(o)s ré(u)s presa(o)s provisória(o)s a cada 90 

(noventa) dias? (artigo 316, parágrafo único do Código de Processo Penal) 
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Anotação da Unidade: Prejudicado 

Observação da Corregedoria: PREJUDICADO, considerando se tratar de Vara de Execução 

Penal. 

 

6.6. Qual a média de tramitação dos processos envolvendo ré(u)s presa(o)s provisória(o)s 

entre a data da prisão e o julgamento? (Diretriz Estratégica n. 13/2023 do Conselho Nacional de Justiça 

 Apresentar, no prazo de 90 (noventa) dias, relatório analítico dos processos de presos provisórios pendentes de 

julgamento, apontando o tempo médio de tramitação, bem como daqueles julgados no 1° semestre de 2022, apontando o 

tempo médio entra a data da prisão e o julgamento)  

Anotação da Unidade: Prejudicado 

Observação da Corregedoria: PREJUDICADO, considerando se tratar de Vara de Execução 

Penal. 

 

6.7. Quais são os estabelecimentos penais sob responsabilidade do Juízo? O(A) Magistrado 

(a) tem realizado inspeções mensais e inserido o respectivo relatório sobre as condições do 

estabelecimento no Cadastro Nacional de Inspeções nos Estabelecimentos Penais  CNIEP?  

Anotação da Unidade: Só fazem inspeção nos estabelecimentos prisionais. Não fazem inspeção 

nas delegacias de polícia.  

Observação da Corregedoria: De acordo com os dados registrados no Cadastro Nacional de 

Inspeções nos 

Estabelecimentos Penais 

 CNIEP, o magistrado 

realizou inspeções nos 

estabelecimentos 

prisionais mensalmente 

no ano de 2022 e se 

encontra em dia com os 

registros das inspeções 

carcerárias do ano de 

2023. 
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7. MANDADOS/CENTRAL DE MANDADOS/CARTAS PRECATÓRIAS:  

 

7.1. A Unidade está vinculada a Central de Mandados? 

Anotação da Unidade: Sim 

 

7.2. Há efetivo controle pela Secretaria sobre o prazo de cumprimento dos mandados 

pelos(as) oficiais(las) de justiça? Qual o meio utilizado para verificação desse controle? Qual 

a periodicidade? Qual a providência adotada para o caso de retardamento da prestação 

jurisdicional em razão de atraso e/ou não devolução de mandados? 

Anotação da Unidade: Não 

Observação da Corregedoria: Foi informado que não é realizado o efetivo controle, em razão da 

demanda da Unidade. Sugere-se que seja implementada a realização do controle, ao menos de forma 

quinzenal.  

 

7.3. A Unidade adota modelo de mandado no PJE? (anexar o modelo) 

Anotação da Unidade: Não 

 

7.4. Com que regularidade é realizada a depuração dos mandados encaminhados à Central 

de Mandados e que não foram distribuídos ou perderam validade nos últimos 06 (seis) meses? 

Anotar o número de mandados pendentes constante no ícone expediente da Secretaria (vide 

Ofício Circular nº 19/2023-CGJ). 

Anotação da Unidade: 4 meses 

 

7.5  

Anotação da Unidade: no mínimo 45 dias 

 

7.6. Considerando a Vara como juízo deprecante, há processos aguardando cumprimento de 

carta precatória há mais de 03 (três) meses? Foi realizada comunicação à Corregedoria? 

Anotação da Unidade: Não 

 

7.7. Considerando a Vara como juízo deprecado, há processos aguardando cumprimento de 

carta precatória há mais de 03 (três) meses? Caso positivo, justifique os motivos para a 
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morosidade. 

Anotação da Unidade: Não. 

 

8. DO BANCO NACIONAL DE MEDIDAS PENAIS E PRISÕES  BNMP: 

 

8.1. A Unidade observa os termos da Resolução n. 417/2021 do Conselho Nacional de Justiça 

com relação à expedição de documentos no BNMP? A Unidade realiza diligente e eficiente 

verificação do sistema para sanar eventuais inconsistências de informações e cadastros de 

mandado de prisão e alvará de soltura da(o)s ré(u)s, inclusive com verificação se a(o) ré(u) 

possui RJI (Registro Judicial Individual)? Os dados relacionados aos presos provisórios, 

procurados, réus beneficiados com alvará de soltura, possíveis RJIs duplicados e óbitos e se 

encontram devidamente regulares no BNMP?   (Resolução n. 417/2021-CNJ - Institui e regulamenta 

o Banco Nacional de Medidas Penais e Prisões (BNMP 3.0) e dá outras providências).  

Anotação da Unidade: Sim, há a correta verificação, no entanto, por vezes, impossibilidade de 

cadastro das peças com interoperabilidade sistema SEEU / BNMP, em razão de alimentação inicial 

incorreta ou ausente. 

Observação da Corregedoria: Identificou-se no BNMP 02 (dois) réus com último cadastro com 

preso provisório, o que necessita ser regularizado. Foi informado que a Unidade não consegue 

cadastrar mandados de recaptura, pois não há guia de recolhimento. E, de forma excepcional, 

expedem o mandado de prisão até que o Juízo de Origem expeça a guia, ao que, após, realiza-se o 

saneamento no BNMP. 
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8.2. Considerando a Resolução n. 113/2010 do CNJ, há expedição da guia de recolhimento no 

prazo de 05 (cinco) dias nos processos em que proferida sentença condenatória? (Dispõe sobre o 

procedimento relativo à execução de pena privativa de liberdade e de medida de segurança e dá outras providências) 

Anotação da Unidade: PREJUDICADO 

 

8.3. O cumprimento dos alvarás de soltura ou do mandado de desinternação observa o prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas previsto no artigo 6° da Resolução n. 417/2021-CNJ, de 

20/09/2021? 

Anotação da Unidade: Sim. 

 

8.4. Ao expedir o alvará de soltura ou mandado de desinternação, a Unidade realiza consulta 

ao sistema nacional ou de informação criminal se o(a) acusado(a) foi preso(a) em flagrante 

por outro delito ou se há em seu desfavor mandados de prisão por outro crime? Qual o tempo 

médio para verificação? 

Anotação da Unidade: Não. 

 

8.5. Constatada a falta de cumprimento do alvará de soltura, na forma e prazo legal, o(a) 

juiz(íza) comunica a irregularidade à Corregedoria-Geral de Justiça ou a do Juízo deprecado, 

bem como ao Ministério Público? 

Anotação da Unidade: Normalmente tal pendência no cumprimento se dá em razão da existência 

de ordem de prisão por outra unidade judicial, então é realizada a comunicação ao juízo competente. 
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9. DO CONTROLE DOS PRAZOS PRESCRICIONAIS:  

 

9.1. De que forma é realizado/identificado o controle dos prazos prescricionais nos processos 

em tramitação na Unidade, de forma a observar a Resolução n. 112/2010-CNJ?  (Resolução 

112/2010-CNJ- institui mecanismo para controle dos prazos de prescrição nos tribunais e juízos dotados de 

competência criminal) 

Anotação da Unidade: Verificação do relatório e alertas do SEEU. 

 

9.2 Qual a data da última verificação dos processos que se encontram suspensos com 

fundamento no artigo 366 do Código de Processo Penal, para cumprimento do procedimento 

determinado pelo Provimento n. 15/2009-CJRMB? (Provimento n. 15/2009-CJRMB  dispõe acerca 

dos procedimentos a serem adotados pelas Varas Criminais nos casos de processos suspensos com base no artigo 366 do 

Código de Processo Penal) 

Anotação da Unidade: Não se aplica à Unidade 

 

9.3. Em processos que se encontravam suspensos, a Unidade observa o procedimento 

recomendado na Nota Técnica elaborada pelo Departamento de Planejamento, Gestão e 

Estatística-DPGE/TJPA, encaminhada através do ofício circular n. 048/2022-CGJ, quanto à 

premente necessidade de retirada da condição de suspensão/sobrestamento de autos antes 

do movimento de julgamento/baixa de processos no sistema PJE? (Ofício circular n. 048/2022-

CGJ, expedido nos autos PJECOR n. 0002009-73.2.00.0814) 

Anotação da Unidade: Não se aplica a Unidade 

 

10. BENS APREENDIDOS:  

PREJUDICADO, considerando se tratar de Vara de Execução Penal. 

 

11. ROTINA DE TRABALHO NO GABINETE:  

 

11.1. Consultando o controle dos processos paralisados há mais de 100 (cem) dias em Gabinete 

restou constatado processos com etiqueta de prioridade? 

Anotação da Unidade: Não 
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11.2. Qual o controle estabelecido dos processos paralisados há mais de 100 (cem) dias em 

Gabinete? 

Anotação da Unidade: Verificação do relatório do SEEU. 

 

12. DAS AUDIÊNCIAS:  

 

12. Está sendo observada a Resolução nº 21/2022-TJPA, que regula a realização de audiência 

judicial por videoconferência ou telepresencial? 

Anotação da Unidade: Sim 

 

12.1. Com base na pauta de audiência do mês anterior, identifique o número de audiências 

realizadas na modalidade presencial, virtual ou híbrida. No processo em que ocorreu 

audiência não presencial consta pleito das partes ou do Ministério Público? 

Anotação da Unidade: Hibridas 28. 

 

12.1. Quanto às audiências de custódia, é observado o prazo para sua realização determinado 

pela Resolução n. 2013/2015-CNJ, de 15/12/2015 e do Provimento Conjunto n. 01/2016-

GP/CJCI/CJRMB? (Resolução n. 2013/2015-CNJ  Dispõe sobre a apresentação de toda pessoa presa à 

autoridade judicial no prazo de 24 horas. Provimento Conjunto n. 01/2016-GP/CJCI/CJRMB  regulamenta a 

audiência de custódia no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Pará) 

Anotação da Unidade: PREJUDICADO, considerando se tratar de Vara de Execução Penal. 

 

12.2. Qual a data em que foi realizada a última audiência de custódia? 

Anotação da Unidade: PREJUDICADO, considerando se tratar de Vara de Execução Penal. 

 

12.3. Perfil da pauta:  

a) Quantas audiências estão pautadas para o mês seguinte à inspeção? 

Anotação da Unidade: 17 

 

b) Para qual data está designada audiência mais distante de pessoa que se encontra presa? 

Anotação da Unidade: 18/10/2023 
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13. VARA COM COMPETÊNCIA DE TRIBUNAL DO JÚRI:  

PREJUDICADO, considerando se tratar de Vara de Execução Penal. 

 

14. EXECUÇÃO PENAL:  

 

14.1. Dados estatísticos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado- SEEU:  

Data do preenchimento dos dados: 15/09/2023 

 

PERFIL NO SEEU Regime 

fechado e 

semiaberto 

Regime aberto e 

Medidas 

Alternativas 

Pena de 

Multa 

Corregedoria 

de Presídios 

Total de Execuções Ativas: 1.658 842 146 140 

Intimações pendentes na 

Secretaria  COM 

URGÊNCIA 

00 00 00 - 

Incidentes vencidos 118 04 - - 

Análise de juntadas - Juntadas 

para realizar com 

URGÊNCIA 

00 01 00 00 

Análise de juntadas  Retorno 

de conclusão com 

URGÊNCIA 

00 00 00 03 

Análise de juntada  

processos aguardando 

recebimento no Distribuidor 

00 01 00 00 

Processos com pendência de 

implantação* 

39 00 00 00 

Total de processos conclusos 165 49 00 00 

Total de processos conclusos 

há mais de 100 (cem) dias. 

00 00 00 00 

 

14.2 Quantos são os(as) apenados(as) em regime fechado, semiaberto e aberto sob jurisdição 
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da Vara? 

Anotação da Unidade: Fechado: 421; Semiaberto: 270; Aberto: 593 

 

14.3. Dentre os réus com sentença penal condenatória há regularidade com relação a 

expedição de guia de recolhimento? 

Anotação da Unidade: Sim, no entanto, há o quantitativo de Guias recebidas pendentes de 

autuação. 

 

14.4. Há regularidade com relação a expedição de guia de internamento ou de tratamento 

ambulatorial? 

Anotação da Unidade: PREJUDICADO 

  

14.5. A emissão de atestado de pena a cumprir observa os prazos previstos no artigo 12 da 

Resolução n.113/2010-CNJ? (Dispõe sobre o procedimento relativo à execução de pena privativa de liberdade e 

de medida de segurança e dá outras providências) 

Anotação da Unidade: Os Atestados de pena a cumprir são enviados conforme atualizados os 

cálculos (soma de pena, remições, progressões, etc.) 

 

15. CORREIÇÃO ANUAL:  

 

15.1. Data da última correição anual realizada na Unidade Judicial pela Corregedoria Geral e 

pelo magistrado/magistrada da Unidade. Qual o número de registro dos relatórios no 

sistema PJECOR? 

Anotação da Unidade:  

Anotação da Corregedoria: A última correição realizada pela Corregedoria Geral de Justiça na 

Unidade, ocorreu no período de 04 a 06/08/2021, tendo sido relatório final registrado nos autos 

PJECOR n. 0004046-10.2021.2.00.0814. O magistrado titular da VEP Marabá não realizou auto 

correição na Unidade no ano de 2022, tendo sido autuado na CGJ o PP n. 0002909-

22.2023.2.00.0814 para apuração.  

 

15.2. Existem registros de recomendações na correição ordinária anterior realizada pela 

Corregedoria Geral que não foram integralmente cumpridas? Quais?  
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Anotação da Unidade: NÃO 

 

16. DADOS ESTATÍSTICOS SEEU: 

16.1. REGIME FECHADO E SEMI ABERTO: 
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16.2. EXECUÇÃO DE PENAS E MEDIDAS ALTERNATIVAS:  
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16.3. PENA DE MULTA: 
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16.4. CORREGEDORIA DE PRESÍDIOS: 
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16. CONCLUSÃO: 

 

  A Vara de Execução Penal da Comarca de Marabá tem competência para execução de penas 

em regime fechado, aberto, semiaberto, penas e medidas alternativas e pena de multa. 

  O Exmo. Sr. Dr. Caio Marco Berardo é o Juiz de Direito Titular da Unidade desde 09/02/2017 

e o servidor Rafael Tavares Malato é o Diretor de Secretaria desde julho do ano de 2010. 

  A Secretaria conta com 03 (três) servidores efetivos e 02 (dois) estagiários e o Gabinete conta 

com 01 (um) servidor exclusivamente comissionado, 01 (uma) servidora efetiva que labora em regime 

de teletrabalho e 01 (um) servidor cedido.  

  A Unidade conta com uma Equipe Interdisciplinar composta por 01 (uma) assistente social. 

01 (uma) pedagoga, 01 (um) psicóloga e 01 (um) estagiário.  

  Não há apuração de Metas Nacionais na Unidade, considerando que se trata de execução penal.  

  Nos 04 (quatro) perfis que a Unidade possui no sistema SEEU verifica-se que há controle e 

impulso regular do acervo.  

  De acordo com os dados registrados no Cadastro Nacional de Inspeções nos 

Estabelecimentos Penais  CNIEP, o magistrado Caio Marco Berardo realizou inspeções nos 

estabelecimentos prisionais mensalmente no ano de 2022 e se encontra em dia com os registros das 

inspeções carcerárias do ano de 2023. 

  O acervo ativo da Unidade no período de Inspeção era de 1.658 execuções em regime fechado 

e semiaberto, 842 em regime de penas e medidas alternativas, 146 em pena de multa e 140 na 

Corregedoria de Presídios. Não havia processos conclusos há mais de 100 dias, contudo, foram 

identificados 39 (trinta e nove) processos com pendências de implantação que necessitam ser 

regularizadas.  

  A Unidade cumpre o Provimento Conjunto n. 03/2013-CJRMB/CJCI no que se refere ao 

recolhimento e destinação dos valores oriundos da aplicação de pena de prestação pecuniária.  

  Foram identificadas boas práticas pelo Juízo da Vep/Marabá, como a concessão de perfil no 

SEEU ao Juízo do 1ª Vara de Juizado Cível e Criminal para que a expedição de guias de execução 

relacionadas às penas e medidas alternativas seja distribuída diretamente pela Unidade no referido 

sistema, com o perfil de distribuidor. Conforme relatado, a execução penal se inicia sem guia de 

execução, com o ônus de distribuir no SEEU com o termo de audiência. O magistrado informou que 

não há perda de dados e a emissão dos boletos é feita pela Vara de Juizado e com a destinação dada 

pela VEP com a destinação dos valores com os projetos cadastrados. Reportou que a arrecadação 
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aumentou e o fluxo melhorou com a sua otimização.  

 Foi relatado, ainda, que o Conselho da Comunidade adquiriu um leitor facial e o instalou nas 

dependências do Fórum de Marabá (no espaço da Equipe Multidisciplinar) para verificação dos 

apenados para os comparecimentos (livramento condicional, regime aberto, etc). A Secretaria de 

Informática vai integrar ao SEEU, o que vai possibilitar que os servidores estejam liberados para outras 

demandas da Unidade. 

  Durante a realização de Inspeção na Secretaria da VEP/Marabá compareceu a advogada Vilma 

Leal e teceu muitos elogios ao atendimento prestado pelos servidores da Unidade.  

  Concluiu-se dos trabalhos de Inspeção que vem sendo realizada boa gestão de acervo na 

VEP/Marabá, necessitando de ajustes pontuais, conforme citado no presente relatório.  

  Registra-se o agradecimento ao magistrado Caio Marco Berardo, ao Diretor de Secretaria 

Rafael Tavares Malato e demais servidores da Unidade, pela presteza e auxílio na coleta dos dados que 

compõem o presente relatório final.  

 

17. DOCUMENTOS ANEXOS:  

 

1. Edital n. 01/2022/VEP  tornando pública a abertura de prazo para cadastramento de entidades a 

serem beneficiadas de prestações pecuniárias decorrentes de penas e medidas alternativas da Vara de 

Execução Penal/CEPEMA de Marabá.  

02. Planilha com relatório de processos com pendências de implantação.  

 

Sendo estas as considerações a serem registradas, submete-se este relatório à deliberação final 

do Exmo. Sr. Des. José Roberto Pinheiro Maia Bezerra Junior, Corregedor-Geral de Justiça.  

Marabá, Pa, 15 de setembro de 2023.  

 

 

Ana Angélica Abdulmassih Olegário 

Juíza Corregedora 

 

 

Tatyane Cristina Garcia da Silva 

Servidora da CGJ  


